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PARECER CEE/CEB N.º 799/11 APROVADO EM 15/09/11

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO: CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL LABORATÓRIO 
DO SABER

MUNICÍPIO: PONTA GROSSA

ASSUNTO: Pedido de reconhecimento do Curso Técnico em Higiene Dental – 
Área  Profissional:  Saúde  e  adequação  do  Plano  de  Curso  à 
Deliberação nº 04/08-CEE/PR.

RELATORA: SHIRLEY AUGUSTA DE SOUSA PICCIONI

I – RELATÓRIO

1. Pelo Ofício nº 5446/2010-GS/SEED, de 28 de dezembro 
de 2010, a Secretaria de Estado da Educação encaminha a este Conselho o 
expediente protocolado no NRE de Ponta Grossa, em 15/09/2009, de interesse 
do Centro de Educação Profissional Laboratório do Saber, município de Ponta 
Grossa que por sua Direção solicita o reconhecimento do Curso Técnico em 
Higiene Dental – Área Profissional: Saúde, subsequente e/ou concomitante ao 
Ensino  Médio  e  adequação  do  Plano  de  Curso  à  Deliberação  nº  04/08-
CEE/PR.

A  instituição  de  ensino  foi  credenciada  para  oferta  de 
Cursos  de  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  pela  Resolução 
Secretarial n.º 314/03, de  24/02/03, com base no Parecer n.º 1179/02 -CEE/PR 
e  obteve  a  renovação  do  credenciamento  pela  Resolução  Secretarial  n.º 
1200/08, de 26/03/08, com base no Parecer n.º 57/08-CEE/PR. (fls. 16 e 17)

A  instituição  de  ensino  obteve  a  autorização  para  o 
funcionamento do Curso de Higiene Dental  – Área Profissional:  Saúde pela 
Resolução  Secretarial  n.º  054/06,  de  12/01/06,  com  base  no  Parecer  n.º 
805/05-CEE/PR, a partir do ato autorizatório. (fls.05)

 2 – Dados Gerais do Curso (fls. 537)

Curso: Higiene Dental
Área Profissional: Saúde 
 Regime de Funcionamento: período noturno, de 2ª a 6ª  
 feira, das 18 horas e 45 minutos às 22 horas e 10 minutos, 
 diurno, de 2ª a 6ª feira no horário das 08 horas   
 às 11 horas e 45 minutos.
Regime de Matrícula:  no início do ano letivo
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Carga Horária: 1280 horas 
Período de Integralização do Curso: mínimo de 01 ano e 
seis meses e máximo de 05 anos
Requisitos  de  Acesso: Ensino  Médio  completo  ou 
equivalente  e  comprovação  de  matrícula  na  3ª  série  do 
Ensino Médio
 Número de Vagas: 25 vagas
Modalidade de Oferta: presencial, modular, subsequente 
e/ou concomitante ao Ensino Médio.

2.1. Perfil Profissional de Conclusão de Curso  (fls. 279)

Ao concluir o 1º Módulo o aluno deverá estar apto a realizar tarefas 
relacionadas  e  supervisionadas  pelo  cirurgião  dentista,  atuar  em 
equipes profissionais na área da saúde bucal em consonância com os 
princípios éticos e em observância às questões legais  que regem a 
profissão do ACD.

Ao concluir o 2º Módulo o aluno deverá estar apto a realizar tarefas 
auxiliares no tratamento odontológico, como: colaborar nos programas 
educativos  de  saúde  bucal  e  nos  levantamentos  e  estudos 
epidemiológicos  como  coordenador,  monitor  e  anotador,  educar  e 
orientar  os  pacientes  ou  grupos  de  pacientes  sobre  prevenção  e 
tratamento das doenças bucais.

 2.2– Certificação (fls.370)

O  aluno  receberá  o  certificado  de  Qualificação  Profissional  após 
concluir  com  aproveitamento  o  1º  Módulo  e  o  Estágio  Profissional 
Supervisionado  previsto  na  Organização  Curricular,  de  Auxiliar 
Consultório Dentário.

O  aluno  receberá  o  Diploma  de  Técnico  em  Higiene  Dental  após 
concluir com aproveitamento todos os módulos e o Estágio Profissional 
Supervisionado, além de concluir o Ensino Médio.

2.3 – Articulação com o Setor Produtivo

A instituição de ensino mantém termos de cooperação  
com:

     -Sumikaua Odontológica Renan
-Universidade Estadual de Ponta Grossa
-Município de Ponta Grossa

Os termos estão anexados às folhas 300 a 307.
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2.4. Matriz Curricular (fls. 542)
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2.5 – Corpo Docente  (fls. 564 a 565)

NOME FORMAÇÃO DISCIPLINA

-Renan Meister 
Sumikawa

-Bacharel em Odontologia
-Especialização em Implantodontia

-Coordenação de Curso
-Coordenação de Estágio 
-Estágio Supervisionado – A.C.D.
-Técnicas de Odontologia
-Estágio Supervisionado – T.H.D.

-Miriane Grubert -Bacharel em Administração
-Especialização em Administração

-Noções de Administração

-Sônia Denize Clivati 
Justus

-Bacharel em Farmácia Bioquímica
-Especialização em Educação 
Ambiental

-Biossegurança em Saúde
-Bases Iniciais da Saúde
-Noções Básicas Microbiologia, 
Química e Parasitologia

-Carlos Kose Júnior -Bacharel em Odontologia -Odontologia Social – I e II
-Noções de Radiologia I e II

-Letícia Degraf 
Rosas

Bacharel em Psicologia -Ética e Psicologia Profissional 

-Karina Regalio -Bacharel em Odontologia -Higiene Dentária I e II
-Noções de Anatomia e Fisiologia

-Luciano Meister 
Sumikawa

-Bacharel em Odontologia
-Especialização em Prótese 
Dentária

-Equipamentos, Materiais e 
Instrumentos Odontológicos I e II
-Noções de Radiologia II

-José Irineu 
Grechinski

-Bacharel em Enfermagem -Primeiros Socorros 

-Rosemary Meister 
Sumikawa

-Bacharel em Odontologia -Organização do Processo de 
Trabalho em Saúde
-Técnicas Auxiliares de 
Odontologia Prática Profissional I e 
II
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3- Síntese dos Resultados Alcançados no Curso (fls. 530)

4. Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora constituída pelo Ato Administrativo 
n.º  353/2009,  do  NRE  de  Ponta  Grossa,  integrada  pelos  Técnicos 
Pedagógicos: José Maurício Teixeira licenciado em Geografia; Céuli Mariano 
Jorge, mestrado em Ciências Biológicas; Gilcemar Lacerda da Rocha, Ensino 
Médio e como perito Ernani Valgas Junior, bacharel em Odontologia, emitiu o 
laudo técnico favorável ao reconhecimento do referido curso  e adequação do 
Plano de Curso à Deliberação nº 04/08-CEE/PR. (cf. fls. 438 a 449)
 

5. Adequação à Deliberação 04/08-CEE/PR

Dados Gerais do Curso (fls. 537)

Curso: Saúde Bucal
Eixo Tecnológico: Ambiente, Saúde e Segurança

 5.1. Perfil Profissional de Conclusão de Curso  (fls. 438)

O  aluno  deverá  estar  apto  a  realizar  tarefas  relacionadas  e 
supervisionadas pelo cirurgião dentista, atuar em equipes profissionais 
na área da saúde bucal em consonância com os princípios éticos e em 
observância às questões legais que regem a profissão do ASB.
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- O aluno deverá estar apto a atuar na promoção, prevenção e controle 
das doenças bucais, promover e participar de programas educativos e 
de saúde bucal,  orientando indivíduos e grupos,  principalmente com 
relação à escovação e aplicação de flúor. Participar da realização de 
estudos epidemiológicos em Saúde Bucal. Realizar sob a supervisão 
do  cirurgião  dentista,  atividades  clínicas  voltadas  para  o 
restabelecimento da saúde, conforto, estética e função mastigatória do 
indivíduo.  Supervisionar  sob  a  delegação  o  trabalho  do  auxiliar  de 
consultório dentário. Controlar estoques e gerenciar a manutenção do 
aparato tecnológico presente num consultório dentário.

5.2– Certificação (fls.541)

- Ao concluir 1º Módulo o aluno receberá o Certificado de Qualificação 
Profissional de Auxiliar de Saúde Bucal.

-  Ao  concluir  o  2º  Módulo  o  aluno receberá o  Diploma Técnico  em 
Saúde Bucal.
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5.3 – Matriz Curricular (fls. 543)
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6. Parecer DET/SEED

Pelo  Parecer  nº  632/11–DET/SEED,  de  01/12/2010,  a 
Secretaria de Estado da Educação encaminha o processo ao CEE/PR para o 
reconhecimento  do  referido  curso  e  adequação  do  Plano  de  Curso  à 
Deliberação nº 04/08-CEE/PR.   

II – VOTO DA RELATORA

Considerando o exposto, somos pelo reconhecimento do 
Curso Técnico em Saúde Bucal – Área Profissional: Saúde, subsequente e/ou 
concomitante  ao  Ensino  Médio,  carga  horária  de  1280 horas,  regime  de 
matrícula no início do ano letivo, período mínimo de integralização do curso de 
01  ano  e  seis  meses,  presencial,  do  Centro  de  Educação  Profissional 
Laboratório  do  Saber,  do  município  de  Ponta  Grossa,  mantido  por  Meister 
Sumikawa S/C Ltda., a partir de 12 de janeiro de 2006, pelo prazo de 05 (cinco 
anos) de acordo com o estabelecido nas Deliberações n.º 09/06 e nº 02/10 - 
CEE/PR.

O  referido  curso  fica  inserido  no  Eixo  Tecnológico: 
Ambiente, Saúde e Segurança e seu Plano de Curso adequado à Deliberação 
nº 04/08-CEE/PR.

Alertamos à instituição de ensino que deverá, em caráter 
emergencial,  entrar  com  o  processo  de  renovação  do  reconhecimento  do 
referido curso, sendo que o prazo de reconhecimento expirou em 12/01/2011.

Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica da coordenação e dos docentes seja ação a ser implementada.

A  instituição  de  ensino  deverá  tomar  as  devidas 
providências quanto ao Registro “on line” no SISTEC – Sistema de Informação 
e Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica para o referido curso.

Encaminhamos:

a) o Parecer à Secretaria de Estado da Educação para a 
expedição  do  ato  de  reconhecimento  e  adequação  do  Plano  de  Curso  à 
Deliberação nº 04/08-CEE/PR;

b) o processo à instituição de ensino para constituir acervo 
e fonte de informação.

É o Parecer
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DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

                           Curitiba, 15 de setembro de 2011.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEB

Célia 9


	I – RELATÓRIO

